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PROJETO DE LEI Nº                      , DE 2022.
(Do Sr. Rubens Pereira Junior)

Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março
de 2015, Código de Processo Civil, e a
Lei n.º 8.906, de 04 de julho de 1994,
que  dispõe  sobre  o  Estatuto  da
Advocacia e a Ordem dos Advogados
do Brasil (OAB).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Esta lei altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, e a Lei n.º

8.906,  de  04 de julho de 1994,  regulamentando o direito  dos advogados e

advogadas ao adiamento de atos processuais em que devam intervir em caso

de maternidade, paternidade, luto ou doença grave.

Art. 2º - O art. 313 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 313.................................................................................................................

...............................................................................................................................

IX - pelo parto ou pela concessão de adoção ou guarda de menor, quando a

advogada responsável pelo processo constituir a única patrona da causa;

...............................................................................................................................

XI - no caso de doença grave ou qualquer outra doença que comprometa o

trabalho dos advogados, constatada por laudo médico, quando o patrono for o

único responsável pelo processo; 

XII  -  no  caso  de  falecimento  de  progenitores  ou  de  filhos,  bem  como  de

cônjuges ou companheiros e irmãos dos advogados, quando o patrono for o

único responsável pelo processo;

..............................................................................................................................
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§ 6º No caso do inciso IX, o período de suspensão será de trinta dias úteis,

contado  a  partir  da  data  do  parto,  do  requerimento  ou  da  concessão  da

adoção,  mediante  apresentação  de  certidão  de  nascimento  ou  documento

similar que comprove a realização do parto, ou de termo judicial  que tenha

concedido a adoção ou guarda, desde que haja notificação ao cliente. 

§ 7º No caso do inciso X, o período de suspensão será de oito dias úteis,

contado a partir da data do parto, do requerimento, da concessão da adoção

ou guarda, mediante apresentação de certidão de nascimento ou documento

similar que comprove a realização do parto, ou de termo judicial  que tenha

concedido a adoção ou guarda, desde que haja notificação ao cliente. 

§8º No caso do inciso XI, o período de suspensão será de até sessenta dias

úteis, comprovado por laudo médico;

 §9º No caso do inciso XII, o período de suspensão será de dez dias úteis,

comprovado o óbito.”  (NR).

Art. 3º - O art. 1.048 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 1.048..............................................................................................................

...............................................................................................................................

V -  em que atue advogada gestante,  quando for  a  única responsável  pelo

processo.” (NR).

Art. 4º - O art. 7º e o 7º-A da Lei n.º 8.906, de 04 de julho de 1994, passam a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º...................................................................................................................

..............................................................................................................................

 XXII  -  atendimento  prioritário  para  os  advogados  deficientes  ou  com

mobilidade reduzida, conforme art. 9º da Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, nas

repartições públicas e privadas; 

XXIII - dispor sobre a identificação dos advogados deficientes inscritos na OAB

e sobre os respectivos símbolos privativos; 

XXIV - ter atendimento prioritário quando gestante ou com criança de colo, em

qualquer repartição pública e privada”.

....................................................................................................................” (NR).
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 “Art.  7º-

A................................................................................................................

...............................................................................................................................

V – lactante, pausas em audiências que durarem mais de duas horas, para que

possa amamentar seu filho;

VI – suspensão dos atos processuais no caso de interrupção não criminosa de

gravidez antes da viabilidade fetal, quando a patrona for a única responsável

pelo processo;

...............................................................................................................................

§ 4º No caso do inciso V, o período de suspensão da audiência será de pelo

menos trinta minutos (NR). 

§ 5º No caso do inciso VI, o período de suspensão será de quinze dias úteis,

comprovado por laudo médico.” (NR). 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo desta proposição é a proteção do direito dos advogados e

advogadas ao adiamento de atos processuais em que devam intervir em caso

de maternidade, paternidade, luto ou doença grave.

Desta  maneira,  sugerimos  incluir  nas  causas  de  suspensão  do

processo, além do parto ou da adoção, já previstos, a guarda de menor, que

constitui medida positiva e justa. Deste modo, destacamos a complementação

redacional ao atual §6º do artigo 313 do CPC.

Ademais, sugerimos a suspensão do processo em caso de doença

grave ou qualquer outra doença que comprometa o trabalho dos advogados,

constatada  por  laudo  médico  e  somente  quando  o  patrono  for  o  único

responsável  pelo  processo.  Assim,  a  causa  poderá  ser  suspensa  por  até

sessenta dias úteis, garantindo ao patrono tempo hábil para que se recupere e
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vedando a possibilidade de ter que praticar atos processuais em momentos

que estiver acometido por doença que o impeça de exercer a profissão.

Além  disso,  também  sugerimos  a  inclusão  da  possibilidade  de

suspensão do processo quando, comprovadamente, os advogados estiverem

passando por momentos de luto em razão da perda de  progenitores ou de

filhos, bem como de cônjuges ou companheiros e irmãos. 

Por  fim,  propomos  a  alteração  do  Estatuto  da  Advocacia  para

garantir  às  advogadas  o  atendimento  prioritário  quando  gestantes  ou  com

criança  de  colo,  incluindo  no  rol  de  seus  direitos  a  suspensão  dos  atos

processuais  no  caso  de  interrupção  não  criminosa  da  gravidez  antes  da

viabilidade  fetal  e,  para  a  advogada  lactante,  pausas  em  audiências  mais

longas, para amamentação. 

Assim,  por  entendermos  ser  a  presente  proposição  deveras

relevante e significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de

Vossas  Excelências  e  pugnamos  por  seu  reconhecimento  e  consequente

aprovação.

Sala das Sessões, 01 de setembro de 2022.

RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Deputado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

................................................................................................................................................... 

 

LIVRO VI 

DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

 

Art. 312. Considera-se proposta a ação quando a petição inicial for protocolada, 

todavia, a propositura da ação só produz quanto ao réu os efeitos mencionados no art. 240 

depois que for validamente citado.  

 

TÍTULO II 

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO 

 

Art. 313. Suspende-se o processo:  

I - pela morte ou pela perda da capacidade processual de qualquer das partes, de 

seu representante legal ou de seu procurador;  

II - pela convenção das partes;  

III - pela arguição de impedimento ou de suspeição;  

IV- pela admissão de incidente de resolução de demandas repetitivas;  

V - quando a sentença de mérito:  

a) depender do julgamento de outra causa ou da declaração de existência ou de 

inexistência de relação jurídica que constitua o objeto principal de outro processo pendente; 

b) tiver de ser proferida somente após a verificação de determinado fato ou a 

produção de certa prova, requisitada a outro juízo; 

VI - por motivo de força maior;  

VII - quando se discutir em juízo questão decorrente de acidentes e fatos da 

navegação de competência do Tribunal Marítimo;  

VIII - nos demais casos que este Código regula; 

IX - pelo parto ou pela concessão de adoção, quando a advogada responsável pelo 

processo constituir a única patrona da causa; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.363, de 

25/11/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
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X - quando o advogado responsável pelo processo constituir o único patrono da 

causa e tornar-se pai. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.363, de 25/11/2016) 

§ 1º Na hipótese do inciso I, o juiz suspenderá o processo, nos termos do art. 689.  

§ 2º Não ajuizada ação de habilitação, ao tomar conhecimento da morte, o juiz 

determinará a suspensão do processo e observará o seguinte:  

I - falecido o réu, ordenará a intimação do autor para que promova a citação do 

respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, no prazo que 

designar, de no mínimo 2 (dois) e no máximo 6 (seis) meses;  

II - falecido o autor e sendo transmissível o direito em litígio, determinará a 

intimação de seu espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, pelos meios 

de divulgação que reputar mais adequados, para que manifestem interesse na sucessão 

processual e promovam a respectiva habilitação no prazo designado, sob pena de extinção do 

processo sem resolução de mérito.  

§ 3º No caso de morte do procurador de qualquer das partes, ainda que iniciada a 

audiência de instrução e julgamento, o juiz determinará que a parte constitua novo 

mandatário, no prazo de 15 (quinze) dias, ao final do qual extinguirá o processo sem 

resolução de mérito, se o autor não nomear novo mandatário, ou ordenará o prosseguimento 

do processo à revelia do réu, se falecido o procurador deste.  

§ 4º O prazo de suspensão do processo nunca poderá exceder 1 (um) ano nas 

hipóteses do inciso V e 6 (seis) meses naquela prevista no inciso II.  

§ 5º O juiz determinará o prosseguimento do processo assim que esgotados os 

prazos previstos no § 4º. 

§ 6º No caso do inciso IX, o período de suspensão será de 30 (trinta) dias, contado 

a partir da data do parto ou da concessão da adoção, mediante apresentação de certidão de 

nascimento ou documento similar que comprove a realização do parto, ou de termo judicial 

que tenha concedido a adoção, desde que haja notificação ao cliente. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.363, de 25/11/2016) 

§ 7º No caso do inciso X, o período de suspensão será de 8 (oito) dias, contado a 

partir da data do parto ou da concessão da adoção, mediante apresentação de certidão de 

nascimento ou documento similar que comprove a realização do parto, ou de termo judicial 

que tenha concedido a adoção, desde que haja notificação ao cliente. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.363, de 25/11/2016) 

 

Art. 314. Durante a suspensão é vedado praticar qualquer ato processual, podendo 

o juiz, todavia, determinar a realização de atos urgentes a fim de evitar dano irreparável, salvo 

no caso de arguição de impedimento e de suspeição.  

................................................................................................................................................... 

 

LIVRO COMPLEMENTAR 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 1.045. Este Código entra em vigor após decorrido 1 (um) ano da data de sua 

publicação oficial.  

 

Art. 1.046. Ao entrar em vigor este Código, suas disposições se aplicarão desde 

logo aos processos pendentes, ficando revogada a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973.  

§ 1º As disposições da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, relativas ao 

procedimento sumário e aos procedimentos especiais que forem revogadas aplicar-se-ão às 

ações propostas e não sentenciadas até o início da vigência deste Código.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
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§ 2º Permanecem em vigor as disposições especiais dos procedimentos regulados 

em outras leis, aos quais se aplicará supletivamente este Código.  

§ 3º Os processos mencionados no art. 1.218 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973, cujo procedimento ainda não tenha sido incorporado por lei submetem-se ao 

procedimento comum previsto neste Código.  

§ 4º As remissões a disposições do Código de Processo Civil revogado, existentes 

em outras leis, passam a referir-se às que lhes são correspondentes neste Código.  

§ 5º A primeira lista de processos para julgamento em ordem cronológica 

observará a antiguidade da distribuição entre os já conclusos na data da entrada em vigor 

deste Código.  

 

Art. 1.047. As disposições de direito probatório adotadas neste Código aplicam-se 

apenas às provas requeridas ou determinadas de ofício a partir da data de início de sua 

vigência.  

 

Art. 1.048. Terão prioridade de tramitação, em qualquer juízo ou tribunal, os 

procedimentos judiciais:  

I - em que figure como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 

60 (sessenta) anos ou portadora de doença grave, assim compreendida qualquer das 

enumeradas no art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988;  

II - regulados pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente);  

III - em que figure como parte a vítima de violência doméstica e familiar, nos 

termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.894, de 29/10/2019) 

IV - em que se discuta a aplicação do disposto nas normas gerais de licitação e 

contratação a que se refere o inciso XXVII do caput do art. 22 da Constituição Federal. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 14.133, de 1º/4/2021) 

§ 1º A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua 

condição, deverá requerê-lo à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que 

determinará ao cartório do juízo as providências a serem cumpridas.  

§ 2º Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie 

o regime de tramitação prioritária.  

§ 3º Concedida a prioridade, essa não cessará com a morte do beneficiado, 

estendendo-se em favor do cônjuge supérstite ou do companheiro em união estável.  

§ 4º A tramitação prioritária independe de deferimento pelo órgão jurisdicional e 

deverá ser imediatamente concedida diante da prova da condição de beneficiário.  

 

Art. 1.049. Sempre que a lei remeter a procedimento previsto na lei processual 

sem especificá-lo, será observado o procedimento comum previsto neste Código.  

Parágrafo único. Na hipótese de a lei remeter ao procedimento sumário, será 

observado o procedimento comum previsto neste Código, com as modificações previstas na 

própria lei especial, se houver.  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14133-1-abril-2021-791222-publicacaooriginal-162591-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  

II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 

desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, 

de 7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 

ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 

motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 

nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 

sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 

OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” 

declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

VI - ingressar livremente:  

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 

parte reservada aos magistrados;   

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 

que se ache presente qualquer servidor ou empregado;   

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a 

ordem de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 

1.105, publicada no DOU de 19/9/2011) 

IX-A - (VETADO na Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
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X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer tribunal judicial ou administrativo, 

órgão de deliberação coletiva da administração pública ou comissão parlamentar de inquérito, 

mediante intervenção pontual e sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em 

relação a fatos, a documentos ou a afirmações que influam na decisão; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estiverem sujeitos a sigilo ou segredo de justiça, assegurada a 

obtenção de cópias, com possibilidade de tomar apontamentos; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.793, de 3/1/2019)  

XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, 

mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou 

em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar 

apontamentos, em meio físico ou digital; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 

dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou 

deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo 

quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 

que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

XXI - assistir a seus clientes investigados durante a apuração de infrações, sob 

pena de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, 

de todos os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou 

indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração: 

a) apresentar razões e quesitos; 

b) (VETADO) (Inciso acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

1) (Revogado pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

2) (Revogado pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

3) (Revogado pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

§ 2º-B. Poderá o advogado realizar a sustentação oral no recurso interposto contra 

a decisão monocrática de relator que julgar o mérito ou não conhecer dos seguintes recursos 

ou ações: 

I - recurso de apelação; 

II - recurso ordinário; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-veto-149199-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-veto-165438-pl.html
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III - recurso especial; 

IV - recurso extraordinário; 

V - embargos de divergência; 

VI - ação rescisória, mandado de segurança, reclamação, habeas corpus e outras 

ações de competência originária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo 

ou função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 

advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca 

e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da 

OAB, sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos 

objetos pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos 

de trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.767, de 7/8/2008) 

§ 6º-A. A medida judicial cautelar que importe na violação do escritório ou do 

local de trabalho do advogado será determinada em hipótese excepcional, desde que exista 

fundamento em indício, pelo órgão acusatório. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 

República na Lei nº 14.365, de 2/6/2022, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na 

Edição Extra B do DOU de 8/7/2022) 

§ 6º-B. É vedada a determinação da medida cautelar prevista no § 6º-A deste 

artigo se fundada exclusivamente em elementos produzidos em declarações do colaborador 

sem confirmação por outros meios de prova. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República 

na Lei nº 14.365, de 2/6/2022, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra 

B do DOU de 8/7/2022) 

§ 6º-C. O representante da OAB referido no § 6º deste artigo tem o direito a ser 

respeitado pelos agentes responsáveis pelo cumprimento do mandado de busca e apreensão, 

sob pena de abuso de autoridade, e o dever de zelar pelo fiel cumprimento do objeto da 

investigação, bem como de impedir que documentos, mídias e objetos não relacionados à 

investigação, especialmente de outros processos do mesmo cliente ou de outros clientes que 

não sejam pertinentes à persecução penal, sejam analisados, fotografados, filmados, retirados 

ou apreendidos do escritório de advocacia. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República 

na Lei nº 14.365, de 2/6/2022, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra 

B do DOU de 8/7/2022) 

§ 6º-D. No caso de inviabilidade técnica quanto à segregação da documentação, 

da mídia ou dos objetos não relacionados à investigação, em razão da sua natureza ou volume, 

no momento da execução da decisão judicial de apreensão ou de retirada do material, a cadeia 

de custódia preservará o sigilo do seu conteúdo, assegurada a presença do representante da 

OAB, nos termos dos §§ 6º-F e 6º-G deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.365, de 

2/6/2022) 

§ 6º-E. Na hipótese de inobservância do § 6º-D deste artigo pelo agente público 

responsável pelo cumprimento do mandado de busca e apreensão, o representante da OAB 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-promulgacaodevetos-165705-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-promulgacaodevetos-165705-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-promulgacaodevetos-165705-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-promulgacaodevetos-165705-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-promulgacaodevetos-165705-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-promulgacaodevetos-165705-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-promulgacaodevetos-165705-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-promulgacaodevetos-165705-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-promulgacaodevetos-165705-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
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fará o relatório do fato ocorrido, com a inclusão dos nomes dos servidores, dará conhecimento 

à autoridade judiciária e o encaminhará à OAB para a elaboração de notícia-crime. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

§ 6º-F. É garantido o direito de acompanhamento por representante da OAB e 

pelo profissional investigado durante a análise dos documentos e dos dispositivos de 

armazenamento de informação pertencentes a advogado, apreendidos ou interceptados, em 

todos os atos, para assegurar o cumprimento do disposto no inciso II do caput deste artigo. 

(Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 14.365, de 2/6/2022, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado na Edição Extra B do DOU de 8/7/2022) 

§ 6º-G. A autoridade responsável informará, com antecedência mínima de 24 

(vinte e quatro) horas, à seccional da OAB a data, o horário e o local em que serão analisados 

os documentos e os equipamentos apreendidos, garantido o direito de acompanhamento, em 

todos os atos, pelo representante da OAB e pelo profissional investigado para assegurar o 

disposto no § 6º-C deste artigo. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 

14.365, de 2/6/2022, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra B do 

DOU de 8/7/2022) 

§ 6º-H. Em casos de urgência devidamente fundamentada pelo juiz, a análise dos 

documentos e dos equipamentos apreendidos poderá acontecer em prazo inferior a 24 (vinte e 

quatro) horas, garantido o direito de acompanhamento, em todos os atos, pelo representante 

da OAB e pelo profissional investigado para assegurar o disposto no § 6º-C deste artigo. 

(Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 14.365, de 2/6/2022, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado na Edição Extra B do DOU de 8/7/2022) 

§ 6º-I. É vedado ao advogado efetuar colaboração premiada contra quem seja ou 

tenha sido seu cliente, e a inobservância disso importará em processo disciplinar, que poderá 

culminar com a aplicação do disposto no inciso III do caput do art. 35 desta Lei, sem prejuízo 

das penas previstas no art. 154 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do 

advogado averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou 

co-autores pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o 

exercício dos direitos de que trata o inciso XIV. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a autoridade competente poderá delimitar o 

acesso do advogado aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda 

não documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da 

eficácia ou da finalidade das diligências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso XIV, o fornecimento 

incompleto de autos ou o fornecimento de autos em que houve a retirada de peças já incluídas 

no caderno investigativo implicará responsabilização criminal e funcional por abuso de 

autoridade do responsável que impedir o acesso do advogado com o intuito de prejudicar o 

exercício da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do advogado de requerer acesso aos 

autos ao juiz competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 13. O disposto nos incisos XIII e XIV do caput deste artigo aplica-se 

integralmente a processos e a procedimentos eletrônicos, ressalvado o disposto nos §§ 10 e 11 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.793, de 3/1/2019) 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-promulgacaodevetos-165705-pl.html
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§ 14. Cabe, privativamente, ao Conselho Federal da OAB, em processo disciplinar 

próprio, dispor, analisar e decidir sobre a prestação efetiva do serviço jurídico realizado pelo 

advogado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

§ 15. Cabe ao Conselho Federal da OAB dispor, analisar e decidir sobre os 

honorários advocatícios dos serviços jurídicos realizados pelo advogado, resguardado o sigilo, 

nos termos do Capítulo VI desta Lei, e observado o disposto no inciso XXXV do caput do art. 

5º da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

§ 16. É nulo, em qualquer esfera de responsabilização, o ato praticado com 

violação da competência privativa do Conselho Federal da OAB prevista no § 14 deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

 

Art. 7º-A. São direitos da advogada: 

I - gestante: 

a) entrada em tribunais sem ser submetida a detectores de metais e aparelhos de 

raios X; 

b) reserva de vaga em garagens dos fóruns dos tribunais; 

II - lactante, adotante ou que der à luz, acesso a creche, onde houver, ou a local 

adequado ao atendimento das necessidades do bebê; 

III - gestante, lactante, adotante ou que der à luz, preferência na ordem das 

sustentações orais e das audiências a serem realizadas a cada dia, mediante comprovação de 

sua condição; 

IV - adotante ou que der à luz, suspensão de prazos processuais quando for a 

única patrona da causa, desde que haja notificação por escrito ao cliente. 

§ 1º Os direitos previstos à advogada gestante ou lactante aplicam-se enquanto 

perdurar, respectivamente, o estado gravídico ou o período de amamentação. 

§ 2º Os direitos assegurados nos incisos II e III deste artigo à advogada adotante 

ou que der à luz serão concedidos pelo prazo previsto no art. 392 do Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

§ 3º O direito assegurado no inciso IV deste artigo à advogada adotante ou que der 

à luz será concedido pelo prazo previsto no § 6º do art. 313 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015 (Código de Processo Civil). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.363, de 25/11/2016) 

 

Art. 7º-B. Constitui crime violar direito ou prerrogativa de advogado previstos nos 

incisos II, III, IV e V do caput do art. 7º desta Lei: (Artigo vetado pelo Presidente da 

República na Lei nº 13.869, de 5/9/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na 

Edição Extra “A” do DOU de 27/9/2019) (A Lei nº 13.869, de 5/9/2019, foi publicada no 

DOU Edição Extra de 5/9/2019, em vigor 120 dias após a publicação) 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Artigo vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 13.869, de 5/9/2019, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado na Edição Extra “A” do DOU de 27/9/2019) (A Lei nº 13.869, de 5/9/2019, foi 

publicada no DOU Edição Extra de 5/9/2019, em vigor 120 dias após a publicação) (Pena 

com nova redação dada pela Lei nº 14.365, de 2/6/2022) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  

I - capacidade civil;  

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-publicacaooriginal-159018-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-publicacaooriginal-159018-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-publicacaooriginal-159018-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-publicacaooriginal-159018-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14365-2-junho-2022-792762-publicacaooriginal-165436-pl.html
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III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  

IV - aprovação em Exame de Ordem;  

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  

VI - idoneidade moral;  

VII - prestar compromisso perante o conselho.  

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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